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RESOLUÇÃO N° 438/2013

3 Contas do Executivo 
nanceiro de 2006, do

Ementa: Dispõe sobre a rejeição d
Municipal, referente ao Exercício I 
Município de Gravatá.

RESOLUÇÃO

Art. Io -  Estão Rejeitadas as Contas do Executivo Municipal d 
exercício financeiro de 2006, seguindo o PARECER PRÉVIO do Tribunal 
Pernambuco, que recomendou a REJEIÇÃO das Contas do Executivo 
financéiro de 2006, do Município de Gravatá.

' Gravatá, referente ao 
de Contas do Estado de 
referente ao exercício

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara, em 20 de f embro de 2013
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